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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO "N" N? 636 DE 26 DE
JULHO DE 1967

Regulamenta o Decreto-lei n? 203, ãe
27 de fevereiro ãe 1967 (Desapro-
priação de terras do Distrito Fe-
deral) e dá outras providências

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 20, inciso II, cia
Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
e cio cíisposto no Decreto-lei n' 203,
de 27 de fevereiro de 1967, Decreta:

Art. l9 As desapropriações de terras
autorizadas pelo Decreto-lei n? 203, de
27 de fevereiro de 1967, serão promo-
vidas pela Procuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, com exclusividade, em
atendimento ao disposto no art. l* do
refericio diploma legal e nos termos
deste Decreto.

Art. 2? Nas desapropriações a se-
rem efetuadas, a Procuradoria-Geral,
incialmente, considerará sem objeto
os processos expropriatórios amigáveis
não concluídos e os judiciais ainda
sem sentença, ressalvados os casos das
áreas consideradas prioritárias.

Art. 3" Para os fins constantes do

ATOS DO PODER EXECUTIVO

artigo anterior e com observância daa
cautelas legais a que se refere o ar-
tigo 2' do Decreto-lei n» 203, de 27
de fevereiro de 1967, consideram-se
áreas prioritárias.

I — As que estiverem ocupadas e
loteadas pela Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil — ..

,NOVACAP;
II — As que, de acordo com os ór-

; gãos de planejamento local, forem
i declaradas necessárias à instalação de
' serviços do Distrito Federal ou da
l União;

III — As destinadas à exploração
pelo setor privado mediante lotea-
mentos feitos, tendo em vista o apro-

i veitamento gradual e planejado da
' zona rural do Distrito Federal, propl-
j ciando o incremento da produtividade
| das terras e a integração d-os diver-
sos setores de produção.

Parágrafo único. As desapropria -
. coes de que trata este artigo e outras
que forem solicitadas pela Adminis-
tração dependerão, em catfa caso, d»

prévia aprovação do Prefeito do Dis
trito Federal.

Art. 49 No cálculo das indenizaçõea
das terras a serem expropriadas, as
avaliações serão ieUas levando em
conta os elementos indicativos e oa
respectivos valores estabelecidos nas
Tabelas de números I a V, em anexo,
que fazem parte integrante deste De-
creto.

§ 1« Serão avaliadas:
I — as terras, devidamente classifi-

cadas pela natureza e condiçõss ds
aproveitamento (Tabela rí> l j ,

II — as constructs, pelos tipos e
j observado o coeficiente de Idade (Ta
! belas II a III);

III — as cercas, de acordo com a
Tabela IV, e outras benfeitoras,

IV — as árvores frutíferas (Tabe-
la V).

§ 2? plantações temporárias, co-
mo o abacaxi, abóbora, Vtírdnras, cana
legumes, pimenta eíc., bem como os
ranchos cobertos d? c^pim e ob.iet"<;

i removíveis sujeites a intempéries só

excepcionalmente e no inr.-;"é?se da
Administração poderão ser avaiiacio...

Art. 5" Os valores correstoUvi'.M!^*
às Tabsias l a V dos anexos ues^e De-
.creio ioaiente poderão ser reajusta-
dos de cíoze (12 j em 12 (doze) meses
a cornar cia presente data, e em tju-
formiaaáe corn os índices econõnucua
fornecidos por entidade oficia.

Art. 6? Cabe ao Serviço 4e Pcsquua
e Avaliação, da Divisão tís fU.:_.j.
Imobiliária, do Departamen x> oe K'--
ceita cia Secretaria de Fm-n: a; i.u
Distrito Federal, efetuar a -iváiuç-o
das terras e benfeitorias na '•' ma
constante deste Decreto, devendo
apresentar larído técnico de a v a i i a • • . • • >
«ientro do prazo máximo de qu-lnzs
(1.5) dia,;, após a solicitação da Pro-
curadcria-Geral.

An. 1<> O presente Decreto entra-
rá em visor na data da sua TJo!ii-:t-
çãp, revogadas as disposições em xin-
trário.

Brasilia, 26 de julho de 1967: •';!•
da República e 8"? de Brasília — V/c djô
da Cos'n Ccmi.de, Prefeito. — H".—"l
Demoí'7;r;?c"? Barbo de Siqr.ei ", ''"->-
crtu'u'io cio Covêrno — Wilson Ju í t»

T A B B L l I

CIASSES DAS IBRBA3

ITENS

1«

2»

3«

41

C 1 A S S I F T C J L Ç I O

H«toe, cultura da 1', em geral t*rr*nos
íártei», Tlrgcns ou não; inrarntdas • pia
to» em terras d* cultura.

Matos de 21, cultura de 2«, inT«ru»da» e
pastos em terrenos de cerrado e congéne-
res,. Pastagens nativas e jaragui, gordura
e congénere».

Ifato seco, cerrado de 1«, coabaibaa e con
gêneres.

Cerrado de 2», caapo, Targem, yarjão
de li .

JLLQOEIKE

«Crt.

170,00

70,50

42,00

40,00

T A B E I A

CORSIEUgOES

P Or CAEAOTEEISTICAS

KURAL-A

BUHAL-B

BtmjLL-C

KUHAL-B

KOTAL-E

Piso de taco ou tábua, forro paulista ou e-
quivalente da revestimento pobre, telha aa-
fáltica, 'banheiro com alguns revestimentos
em azulejos e piso de ladrilhos hidráulicos
coo 3 peças.

Construção de madeira toda forrada por den-
tro • por fora com telhas da fibro-clmento,
eternite-, com piso ds madeira.

Construção em pião de tijolos ou cimentado
cão forrado tm revestimento pobre, telha as
fáltica, banheiro cimentado com-chuveiro •
vaep sanitário.

Em adobe com característica rural-C,
com piso de chão 'batido.

Construção de madeira coberta de telha as-
fáltica. Ioda em madeira branca oolertura
sem forro e com piso de chão batido.

VALOH DO M'
DA COUSTHPCfO

HOrí.

52,00

48,7?

45,00

37,50

15.00

COEFICISHTa BE

T A B E I A ITI

DAS fiCKSTBUÇOSS

Atí 5

" 10

" 15
" 20

" 25

" 30

" 35
" 40

" 45
" 50

Kai =

anos
H

n

*

H

H

de 50

1,00

0,9*
0,8S

0,79

0,72
0,65
0,58
0,51
0,4*

... 0,37

0,30 i
- Ou as}&, 0,07 para cada 5 anos ato oa 50 anos.

l k 17

CfiECAS

Preços para cerca de arame farpado levando-M em consl
««ração a não de obra, À qualidade dos esteios fincados, »

gualidade do arame (se n5ro ou velho), a ijuantitafl» O* fio»
•st içados.

Cerca construída com aram» novo e em 4 fios oow
«stelos de aroeira ou outra, madeira de lei ....

Ctroa e> 3 fios com as característica» acima ••
peelfioadaa

Ide», idem, circa de 2 fiôe

Ctroa com estacas em m»d«ir» branca com 4 fio«.

; • " esteios. • • • « 3 fios.

Ide», idea, 2 fios

Preços para curral com 4 dtrtsSss (nadeira «•

Coo 3 divisões .....,..,.,..

Bígo d água construído • coMerraflo p/ jão d»
hoosrn ...

HCrf/n

1,30

1,2«

1,32

1,17

1,13

4,10

3,89

1,20



8286 Segunda-feira 7 DIÁRIO OFECIAL (Seção f — Parte I) Agôsfo de 1967

y i B 11
jteVCRES TOUTIFERAS Kr*.

tta pá Citro «aulto f.. . 5,00
* com idade entre Z (dois) e 3 (três) anos 3,00

Cafeeiro comuteis da 5 (cinco) anoa proa 5>00
* " aano» âe 5 (cinco) anca jí trans-

plantado 3,50
Mangueira adulta produzindo 5,OO

« com oenos de 5 (cinco) anoa ..; 3,00

Jatòticabeira produzindo 5 tOO
" não produzindo e jí transplant a-

aa 3,50
Uamoeiro produzindo 4,00

" não produzindo em faas de crescimento

Oom mais de i (um) ano 3|00

Abacateiro produzindo ••• 5,00

" não produzindo jí, transplantado ... 3|50

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS P — DE 31 DE JULHO,do Chefe do 2? Distrito de Limpeza,

da Divisão de Limpeza Distrital, doDE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

Uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N' 1.198 — Dispensar João Nepo-
tauceno Costa, Escriturário, nível 8,
matricula n? 11.665 (.SVO -- Nova-
cap), do Quadro Provisório de Pés-
tioal do Distrito Federal, cie substi-
tuto eventual, do Chefe da Ssçâo de
Transportes Coletivos, da Divisão de
Concessões e Fiscalização, do Depar-
tamento de Tráfego e Concessões, da
Eecretaria de Serviços Públicos.

N? 1.199 — Dispensar Olívio Gon-
çalves de Souza, Apontador Fiscal,
nível 7-A, matrícula n? 2.862. do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, de substituto eventual,
rio Chefe do 3'. Distrito de Limpeza,
da Divisão de Limpeza Distrital, do
Departamento de Limpeza Pública,
Ca Secretaria de Serviços Públicos

Distrito Federal, 31 de julho dê
5967; -79? da República e W de Bra-

Departamento de Limpeza Pública, da
Secretaria de Serviços Públicos.

N' 1.202 — Designar Edrnício Si-
queira, Feitor, nível 5, matrícula nu-
mero 6.495, do Quadro Provisório do
Pessoal do 'Distrito Federal, para subs-
tituir, em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe do 2? Distrito de Lim-
peza., da Divisão de Limpeza Distri-
tal, do Departamento de Limpeza
Pública, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos..

N' 1.203 — Designar Romeu Pinto
de Araújo, Escrevente-Datilôgraío, nl-

deral da Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, de Supervisor de Educa-
ção Primária, da Coordenação de Edu-
cação Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura.

'N' 1.207 —: Dispensar Alita Vieira,
Diretora de Escola, nível 16, matri-
cula n? 4.623, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal da
Função em Comissão, símbolo FC-5,
de Supervisor de Educação Primária
da Coordenação de Educação Primá-
ria da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designada para ou-
tra função.

N' 1.208 -- Dispensar Galileu de
Souza Teixeira da Função em Co-
missão, símbolo FC-7, de Chefe do
Serviço de Comunicação e Arquivo,
da Divisão de Administração da Se-
cretaria de Educação e Cultura, por
ter sido designado para desempenhar
outra função.

N? 1.209 — .Designar Olinda da
Rocha Lobo, Orientadora, nível 16,
matrícula n? 3.486, do Quadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Federal,

nação de Educação Média, da Secra-
taria de Educação e Cultura.

N? 1.215 — Designar Pensilvanla aã
Siqueira Ottoni, Oficial de Admlnls-1

tração, nível 12-A, matricula nume-i
ro 4.328, do Quadro Provisório d«
Pessoal do Distrito Federal, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo
FC-7 de Chefe do Serviço de Comu-
nicação e Arquivo, da Divisão de Ad-
ministração da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

N» 1.216 — Designar Selma Lopes
Gonçalves Netto, Escrevente-Datllô-
grafa, nível 7, matrícula n? 8.')54, da
Quadro Provisório de Pessoal íio Dis-
trito Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-S1 de Se-
cretário Executivo do Núcleo de Bol-
sas de Estudo da Coordenação d«
Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

N» 1.217 — Designar Maria Ale-
x_andrina Pires de Oliveira, Proles-
sôra do Ensino Médio, nível 19, ma-
trícula ii v 4.173, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Federal,

para exercer a Função em Comissão, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-5, de Supervisor de Edu-) símbolo FC-10, de Assistente do Cur-
oação Primária, da Coordç/ração de só de Estabelecimento de Ensino Mé«
Educação Primária, da Secretaria de ! dio "C", da Coordenação de Educa-
Educação e Cultura.

N? 1.210 —'Designar Alita VieHx
Diretora de Escola, nível 16, matri-
cula n? 4.623, do Quadro Provisório
de. Pessoal do Distrito Federal, -para
exercer-a Função em Comissão, Sím-
bolo FC-5, de Assessor Técnico do
Ensino Primário Fundamental, da
Coordenação de Educação Primária,
da Secretaria de Educação e Cultura

N? 1.211 — Designar Dulce Helena
Cramer de Garcia, Professora do En-
sino Médio, nível 19, matrícula nú-

dimentos eventuais, o Chefe da Se-
cão do Material e Transportes, do
Serviço de Administração, da Secre-
taria de Serviços Públicos.

N' 11204 -- Designar Altino José
Gomes, Escriturário, nível 8-A, ma-
trícula n? 2.343, do Quadro Provlso-

cão Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

N» 1.218 — Desiprnar Milton Gai-
dino da Cunha, Oficial de Adminis-
tração, nível 16-C, matricula núme-
ro 2.202, do Quadro
Pessoal do Distrito

Provisório de
Federal, para

Eília. — Waãjò da Costa Gomide. l rio de Pessoal do Distrito Federal,
Prefeito. : Para Substtiulr, em seus impedimen-

tos eventuais, o Chefe do 3? Distrito
DECRETOS P^— DE^2 DE AGOSTO de Lmpeza, 'da Divisão de Limpeza

j Distrital, do Departamento de Lim-
peza Pública, da Secretaria de Servi-
ços Públicos.

N? 1.205 — Designar Aiiton Perei-
ra de Almeida. Guarda de Vigilân-
cia, nível 8, matrícula n» 1.059, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Chefe da
Seção de Transportes Coletivos, da
Divisão de Concessões e Fiscalização,
do Departamento "de Tráfego e Con-
cessões, da Secretaria de Serviços
Públicos.

N? 1.206 — Dispensar, a pedida,
Aliria Pereira Reis, Orientadora, ní-
vel 16, matrícula n? 4.622, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe>

DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

SST> de suas atribuições legais, ré-
iolve:

N ' 1.200 — Dispensar Francisco
Faria Pereira, Escrevente-Datilógra
ío, nível 7, matrícula n? 3.917, do
Quadro Provisório de Pessoal-do Dis-
trito Federal, de substituto eventual
do Chefe da Seção de Material e
Transportes, do Serviço de Adminis-
tração, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos.

N? 1.201 — Dispensar Expedito An
tônio de Sarros, Fiscal de Postura
«ível 9, matrícula n? 2.503, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Pls-
trlto Federal, de substituto eventual

vel 7, matrícula n? 8.845, do Quadro mero 4.855, do Quadro Provisório d?
Provisório do Pessoal do Distrito Fe- Pessoal do Distrito Federal, para

exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, do Supervisor de Educa-
ção Primária, da Coordenação de
Educação Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura.

N'-' 1.212 — Designar Ivonilde Faí1
ria Morro»!, Professora do Enslnu
Médio, nível 19, matrícula h» 3.999,
do Quadro Provisório de Pessoal a<j
Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-5, dt
Supervisor cie Educação Primária, da
Coordenação de Educação Primária,
da Secretaria de Educação e C-iltura

N' 1.213 — Designar Léa Apareci-
da Moreira Cunha, Professora do En-
sino Elementar, nível 13-B, matri-
cula n' 3.008, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, de Supervisor de Educa
cão Primária, da Coordenação de Edu-
cação Primária da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

N' 1.214 -- Designar o Prolessot
Francisco José Pinheiro Brandes para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-6, de Assistente do Curso de
Estabelecimento de Ensino Médio "A"
(Colégio de Sobradinho), da Coorde-

xercer a Função 'em Comissão, sím-
bolo FC-10, de Assistente do Curso da
Estabelecimento de Ensino Médio
"C", da Coordenação de Educação
Média da Secretaria de Educação e
Cultura.

Brasília, 2 de agosto de. 1967; 79»
da República e 8? de Brasilia. —.
Wadjó da Cosia Gomide, Prefeito, ' j

(.*) DECRETO "P" — DE 2 DS
AGOSTO DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e ten»
do em vista o disposto nos artigos 79, •
da Lei n? 4.813, de 25 de outubro da
1965. e 4?, § l?, do Decreto-lei n'? 9,
de 25 de junho de 1966. e ainda o
que consta do processo n? 12.584-67
— SEP — resolve:

N? 1.219 -- Aproveitar, no Posto
de 2? Tenente PM — QOA, exceden-
te ao Quadro da Policia Militar do
Distrito Federal a que se refere o
art. 4", item I, do Decreto-lei nu-
mero 9, de 25 de junho de 1966, o
Agente de Policia, nível 18-B, Arl-
valdo Leonis Bastos, do Quadro da
Pessoal da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 2 de agosto de
1967; 79? da República e 8? de Bra-
sília. — Wad j â da Costa Gomide, Pre-
feito.

("-) Nota do S. Pb. — Republicado
por ter saído com Incorrerão no Diá-
rio Oficial de 3-8-67.

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
' LEI N' 5.172 — 25-10-1966

DIVULGAÇÃO N' 977

PREÇO NCr$ 0,25

Â Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l*

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

PKKCO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,06


